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DECRETO 7785 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 
 

 

 

 

 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COARACI – ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere o Artigo 65 inciso 

VI da Lei Orgânica deste Município. 

 

 

RESOLVE: 
 

 

ARTIGO 1º - EXONERAR o Senhor ARTHUR SANTANA PEREIRA, do 
Cargo de Assessor Técnico, Cargo e Função de Provimento em 

Comissão, Símbolo FC-VII, conforme Decreto 7663 de 28 de 

abril de 2022.  

 

ARTIGO 2º - Este Decreto Municipal entra em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições contrárias. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI (BA) EM 08 DE 
FEVEREIRO DE 2023. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

 

JADSON ALBANO GALVÃO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 
JOHNNY ROSBERG BARRETO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

EXONERA DO CARGO COMISSIONADO 

DO MUNICÍPIO DE COARACI E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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LEI Nº 1253 DE 08 DE FEVEREIRO DE 2023 

 
  

“Dispõe sobre o aumento do número de vagas do cargo 

de Assessor Parlamentar e Assistente da Ouvidoria 

Parlamentar no Quadro de Pessoal da Câmara 

Municipal de Coaraci e dá outras providências. ” 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI-BAHIA, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal APROVOU e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Art. 1° – Esta Lei dispõe sobre o aumento do número de vagas dos cargos de Assessor 

Administrativo e Assistente da Ouvidoria Parlamentar no âmbito do Poder Legislativo 

Municipal, constantes do anexo I desta Lei, que passará a fazer parte integrante do anexo I da 

Resolução N.º 18 de 15 de dezembro de 1992 (Quadro de servidores da Câmara Municipal de 

Coaraci), na forma do Art. 37, da Constituição Federal e das Leis Municipal nºs 866 de 08 de 

Março de 2005 e a 933 de 25 de junho de 2008. 

 

Art. 2º - As despesas financeiras decorrentes da abertura dos cargos que trata os artigos 1.º e 

2.º desta Resolução, correrão por conta do orçamento do Poder Legislativo, respeitando os 

limites estabelecidos na Constituição Federal e na Lei Complementar N.º 101 de 4 de maio de 

2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), no artigo 20, Inciso III, alínea a. 

 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário.                                        

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
 

JADSON ALBANO GALVÃO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
 

Denominação Nº de vagas 
Assessor Parlamentar 03 

Assistente da Ouvidoria Parlamentar 02 
 

 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COARACI, EM 08 DE FEVEREIRO DE 2023 
 

 
 

JADSON ALBANO GALVÃO  
PREFEITO MUNICIPAL 
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